
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017
										                   

www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

 	 Segunda-feira, 12 de março de 2018			   Ano II | Edição nº 96			   Página 1 de 5

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Marau garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.pmmarau.com.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 030/2018, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Nomeia o Senhor Ronaldo 
Antonio Vanz, representante da 
Associação dos Engenheiros e 
Arquitetos e Agrônomos de Marau-
AEAM, membro do Conselho de 
Desenvolvimento Urbano.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEAR o Senhor RONALDO ANTONIO VANZ, 
representante da Associação dos Engenheiros e 
Arquitetos Agrônomos de Marau-AEAM, membro do 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, de 
conformidade com a Lei nº 1.230, de 07 de maio de 1987, 
alterada pela Lei nº 2.568, de 05 de maio de 1997.

2. Atuará como suplente no caso de impedimento do 
titular a Senhora JAMILE LOTTICI.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandatos de 04 (quatro) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

aos nove dias do mês de março do ano de 2018

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

PORTARIA N° 031/2018, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Nomeia o Senhor Inácio Neri 
Orsatto, representante da 
Associação dos Engenheiros e 
Arquitetos e Agrônomos de Marau-
AEAM, membro do Conselho de 
Desenvolvimento Urbano.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEAR o Senhor INÁCIO NERI ORSATTO, 
representante da Associação dos Engenheiros e 
Arquitetos Agrônomos de Marau-AEAM, membro do 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, de 
conformidade com a Lei nº 1.230, de 07 de maio de 1987, 
alterada pela Lei nº 2.568, de 05 de maio de 1997.

2. Atuará como suplente no caso de impedimento do 
titular o Senhor JANQUIEL LOTICI.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandatos de 04 (quatro) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

aos nove dias do mês de março do ano de 2018

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

PORTARIA N° 032/2018, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Nomeia o Senhor Rodrigo Marodim, 
representante da ACIM, membro 
do Conselho de Desenvolvimento 
Urbano.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEAR o Senhor RODRIGO MARODIM, 
representante da ACIM, membro do CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, de conformidade com a 
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Lei nº 1.230, de 07 de maio de 1987, alterada pela Lei nº 
2.568, de 05 de maio de 1997.

2. Atuará como suplente no caso de impedimento do 
titular o Senhor ANDRÉ CHIODELLI SCOPEL.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandatos de 04 (quatro) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

aos nove dias do mês de março do ano de 2018

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

PORTARIA N° 033/2018, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Nomeia o Senhor Joaquim Luiz 
de Mello Flôres, representante 
Cartório de Registro de Imóveis, 
membro permanente do Conselho de 
Desenvolvimento Urbano.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEAR o Senhor JOAQUIM LUIZ DE MELLO 
FLÔRES, representante Cartório de Registro de 
Imóveis, membro permanente do CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, de conformidade com a 
Lei nº 1.230, de 07 de maio de 1987, alterada pela Lei nº 
2.568, de 05 de maio de 1997.

2. Atuará como suplente no caso de impedimento do 
titular o Senhor RICARDO ZILIO FLORES.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandatos de 04 (quatro) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

aos nove dias do mês de março do ano de 2018

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

PORTARIA N° 034/2018, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Nomeia o Senhor Enio Romani, 
representante da OAB Subsecção 
Marau-RS, membro do Conselho de 
Desenvolvimento Urbano.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEAR o Senhor ENIO ROMANI, representante 
da OAB Subsecção Marau-RS, membro do CONSELHO 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO, de conformidade 
com a Lei nº 1.230, de 07 de maio de 1987, alterada pela 
Lei nº 2.568, de 05 de maio de 1997.

2. Atuará como suplente no caso de impedimento do 
titular a Senhora KARLA GAVIOLI.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandatos de 04 (quatro) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

aos nove dias do mês de março do ano de 2018

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

PORTARIA N° 035/2018, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Nomeia o Senhor Julcemar Orsato, 
representante do Sindicato da 
Construção Civil, membro do 
Conselho de Desenvolvimento 
Urbano.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
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1. NOMEAR o Senhor JULCEMAR ORSATO, 
representante do Sindicato da Construção Civil, membro 
do CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, de 
conformidade com a Lei nº 1.230, de 07 de maio de 1987, 
alterada pela Lei nº 2.568, de 05 de maio de 1997.

2. Atuará como suplente no caso de impedimento do 
titular o Senhor JANDIR JOSÉ LONGO.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandatos de 04 (quatro) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

aos nove dias do mês de março do ano de 2018

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

PORTARIA N° 036, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Nomeia os membros para comporem 
a Comissão Especial para o Programa 
de Regularização de Edificações.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEAR os membros para comporem a Comissão 
Especial para o Programa de Regularização de 
Edificações, nos termos do art. 9º, da Lei Municipal nº. 
5.415, de 20 de dezembro de 2017, as seguintes pessoas:

I – Flavio Augusto De Conto;

II – Leimar Picoli;

III – Nilson José Anselmini;

IV – Anselmo Pedro Orsato;

V – Andréia Durante.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

aos nove dias do mês de março do ano de 2018

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018
O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 14:00 horas do dia 22 de março de 2018, na Sala de 
Licitações, serão credenciadas as empresas e recebidos 
os envelopes de Proposta Financeira e Habilitação para 
o PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço Unitário 
- Mensal”, horário este previsto também para o início 
dos lances, para Contratação de empresa para ministrar 
aulas de música e percussão junto ao Projeto AABB 
Comunidade, em conformidade com o Decreto Municipal 
nº 3.930/05 e as Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às 17h, 
junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações 
ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde cópia do 
Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

07 de março de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
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Inexigibilidade

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 16/2018.
Fundamento legal: Art. 25, “Inc III”, da Lei nº 8.666/93.

CONTRATAÇÃO PARA RECREAÇÃO PARA 
ABERTURA DO PROJETO “QUE TRAZES PRA MIM”, 
ALUSIVO A PÁSCOA, NO DIA 09/03 NA PRAÇA DR. 
ELPÍDIO FIALHO. FUNDAMENTO LEGAL ART. 25 
INCISO III DA LEI 8.666/93.

Contratado: CLARICE TEIXEIRA DOS SANTOS

CNPJ: 09.121.680/0001-76

Valor: R$ 4.000,00

Data da Inexigibilidade: 07/03/2018

Contratos

Registro de Preços:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: LUZIANA CENCI & CIA LTDA 
/ 06.280.413/0001-53 / Valor R$ 3.798,00. KALBRINK 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EDUCATIVOS LTDA 
/ 05.760.614/0001-95 / Valor R$ 9.074,50. MILRAU 
COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS LTDA 
ME / 02.459.406/0001-62 / Valor R$ 7.115,00. ASTOR 
STAUDT ME / 91.824.383/0001-78 / Valor R$ 19.821,50. 
Pregão Presencial nº 21/2018. Ata de Registro de Preços 
nº 11/2018

OBJETO: Eventual aquisição de Materiais Esportivos 
para a Secretaria de Educação e Secretaria de Cultura, 
Esporte e Lazer.

PREÇO: R$ 39.809,00

PRAZO: 02.03.19

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: ALVIMED COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA / 02.039.748/0001-23 / 

Valor R$ 220.800,00. JARDIM DISTRIBUIDORA DE 
COSMÉTICO LTDA / 23.720.752/0001-22 / Valor 
R$ 95.350,00. GOLDENPLUS COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA / 17.472.278/0001-64 / Valor R$ 
2.290,00. Pregão Presencial nº 23/2018. Ata de Registro 
de Preços nº 12/2018

OBJETO: Eventual aquisição de fraldas descartáveis 
para distribuição gratuita, conforme pareceres sociais e 
processos judiciais.

PREÇO: R$ 318.440,00

PRAZO: 08.03.19

......................................................................................
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